

Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo


LEI  Nº 233

Autoriza a doação de imóvel para a 

firma Irmãos Consonni Ltda,e dá 

outras providências .



A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM APROVA E EU, ERINALDO ALVES DA SILVA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, PROMULGO A SEGUINTE LEI:



Art. 1º - Fica a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a doar o imóvel abaixo descrito e caracterizado, situado no Bairro do Curtume, para a firma Irmãos Consonni Ltda. a fim de que esta instale uma fábrica de peças e acessórios para indústrias texteis, de acordo com o que consta do processo nº GP 01/73, a saber :



- um terreno de formato irregular, constituindo a gleba nº 3, do loteamento industrial do Bairro do Curtume com a área total de 5.000,00 m², contendo as seguintes características e confrontações : pela frente, segue por 30,00 metros, confrontando com a Avenida Octávio Augusto Rangel; deflete à direita e segue por 75,00 metros, confrontando com a gleba nº 1, de propriedade da Indústria de Acessórios Texteis Portuense Ltda.; deflete à direta e segue por 81,50 metros, confrontando com a gleba nº 4, de propriedade da Prefeitura Municipal de Votorantim; deflete à direita e segue por 55,00 metros, confrontando com propriedade do Curtume Chicri Maluf; deflete à direita e segue por muro, na extensão de 54,00 metros, confrontando com propriedade do referido Curtume Chicri Maluf; e finalmente, deflete à esquerda e segue por cerca na extensão de 26,00 metros, confrontando com propriedade do Curtume Chicri Maluf, chegando ao ponto de partida e fechando o perímetro.



Artigo 2º - Fica ainda a Prefeitura Municipal de Votorantim autorizada a conceder isenção de seus impostos que recaem ou vierem a recair sobre a indústria donatária pelo prazo e condições previstas na Lei Municipal nº 158, de 12 de novembro de 1969.



Artigo 3º - A donatária se obrigará na escritura pública de doação do imóvel a dar início às obras de sua industria no prazo de seis meses, contados da data em que se efetuar a doação e a iniciar as operações industriais no prazo de dois anos, contados da data do início das obras, sob pena de o imóvel doado reverter ao patrimônio municipal, com as benfeitorias nele introduzidas, sem direito à retenção ou qualquer indenização .



Artigo 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei, correrão por conta das verbas próprias consignadas no Orçamento.



Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposição em contrário.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, em 02 de julho de 1973 –IX ANO DA EMANCIPAÇÃO .

                                                                               ERINALDO ALVES DA SILVA

                                                                                          Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Votorantim, na data supra.

                                                                                        MESSIAS SKIF

                                                                                            Secretário    
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